


Desenvolvimento Social

Decreto nº 3.877 - criação do 
Cadúnico instituído com 

objetivo de unificar programas 
sociais

Decreto nº 6.135 - Regulamenta 
o Cadúnico define regras e 

conceitos

Portaria nº 177- Procedimento 
para a gestão do CadÚnico

Instrução Normativa nº 02 –
Procedimentos operacionais 

para utilização do sistema

Portaria nº 10 - Procedimentos para a 
disponibilização e a utilização de 

informações contidas no Cadúnico

Portaria  nº 94 – Processo de 
averiguação

Resolução nº 13 – Cadúnico como 
referência para os programas do Estado 

de SP 

Portaria nº 192 – Altera a portaria 10

Portaria nº 501 - Uso do Cadastro Único 
por órgãos e entidades federais para 

seleção de beneficiários de políticas e 
programas sociais

Portaria nº 502 – Política de controle de 
acesso dos usuários do sistema 

Instrução Normativa nº 01 - Definições 
técnicas e os procedimentos 

operacionais necessários para a 
utilização da Versão 7

Instrução Operacional nº 93 - Ação de 
Atualização Cadastral 2018 (Averiguação 

Cadastral e Revisão Cadastral)
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CADASTRO ÚNICO

 Instrumento de identificação, caracterização socioeconômica e mapeamento das famílias
brasileiras de baixa renda.

 Porta de entrada para mais de 30 programas sociais do Governo Federal.

 Registro com possibilidade de identificar 17 Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos
(GPTE)

Renda familiar per capita mensal de até ½ salário mínimo 

ou

Renda familiar total mensal de até 3 salários mínimos
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CADASTRO ÚNICO - FORMULÁRIOS
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ATRIBUIÇÕES DO GOVERNO FEDERAL

• Coordenar, acompanhar e supervisionar a implantação do Cadastro 
Único 

• Fazer avaliação contínua da qualidade de suas informações

• Definir estratégias de aperfeiçoamento

• Apoiar financeiramente os demais entes (IGD)
Senarc/MDS

• Desenvolver o Sistema do Cadastro Único

• Processar os dados cadastrais e atribuir NIS 

• Enviar formulários de cadastramento aos municípios

• Capacitar gestores e técnicos para operar o Sistema

• Prover atendimento operacional aos municípios

CAIXA
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ATRIBUIÇÕES DO GOVERNO ESTADUAL

Desenvolver estratégias de acesso à documentação civil, com prioridade ao 
Registro de Nascimento

Identificar, acompanhar e apoiar a resolução dos problemas relativos à gestão 
do Cadastro

Apoiar a melhoria de infraestrutura municipal

Realizar atividades de capacitação que subsidiem o trabalho dos municípios na 
gestão e operacionalização do Cadastro

Apoiar a identificação e o cadastramento de população extremamente pobre

Auxílio na condução de ações de cadastramento de populações tradicionais e 
específicas
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ATRIBUIÇÕES DO GOVERNO MUNICIPAL

Identificação das famílias a serem cadastradas e coleta de seus dados nos formulários específicos

Digitação, no sistema de cadastro único, dos dados coletados nos formulários de cadastramento, 
acompanhando o processo realizado pela CAIXA

Atualização dos registros cadastrais, sempre que houver modificação nos dados das famílias, ou revalidação 
dos mesmos, confirmando que as informações específicas se mantiveram inalteradas

Promoção da utilização dos dados do Cadúnico para planejamento e gestão de políticas públicas locais 
voltadas à população de baixa renda

Adoção de procedimentos que certifiquem a veracidade dos dados

Zelo pela guarda e sigilo das informações coletadas e digitadas

Disponibilização às Instâncias de Controle Social – ICS de acesso aos formulários do Cadúnico e aos dados e 
informações constantes em sistema informatizado desenvolvido para gestão, controle e acompanhamento
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CENSO 2010 – ESTADO DE SP
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CADASTRO ÚNICO – ESTADO DE SP
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CADASTRO ÚNICO – ESTADO DE SP – ACESSO A ÁGUA CANALIZADA

2.872.496

41.203

ÁGUA CANALIZADA EM PELO MENOS 1 CÔMODO

sim não
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Definição de Rede de
distribuição: quando o
domicílio, o terreno ou a
propriedade for servido de
água ligada à rede geral
pública de abastecimento.
* Mesmo sendo ligação 
irregular. A família tem 
acesso indireto a um serviço 
público.

SEM ACESSO A ÁGUA CANALIZADA

623

20.391

11.858

9.331

FORMAS DE ABASTECIMENTO 

Cisterna Poço ou nascente Rede geral de distribuição Outra forma (carro pipa)
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GRUPOS POPULACIONAIS TRADICIONAIS E ESPECÍFICOS
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De origem étnica Relação com o 
meio ambiente

Relação com o meio 
rural

Situações conjunturais

1 -Indígenas 5 - Extrativistas 8 - Acampadas 12 - Pessoas em situação de rua

2 - Quilombolas
6 - Pescadores artesanais 9 - Assentadas 13 - Catadores de material reciclável

3 - Ciganas
7 - Ribeirinhas 10 - Agricultores familiares 14 - Atingidas por empreendimento

de infraestrutura

4 - Pertencentes às 
comunidades de terreiro

11 - Beneficiárias do 
Programa Nacional de 

Crédito Fundiário

15 - De presos do sistema carcerário

16 - De resgatados de trabalho 
análogo ao de escravo

17 – Trabalho Infantil

GRUPOS POPULACIONAIS TRADICIONAIS E ESPECÍFICOS - GTPE
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GRUPOS POPULACIONAIS TRADICIONAIS E ESPECÍFICOS - GTPE

São famílias em situação de maior vulnerabilidade dentro do universo de 
famílias de baixa renda. 

Dupla Invisibilidade: 

 Decorrente da pobreza – comum às outras famílias do Cadastro Único;

 Dificuldade de acesso aos serviços públicos, déficit de reconhecimento e
preconceitos diversos: racial, étnico, de grau de instrução, de local de
moradia, de tradições, relativa ao modo de vida e ainda relativos a contextos
de condições críticas de vulnerabilidade social.
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ACESSO A ÁGUA POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO - GTPE

2.938 971 516 120 372 3.124
24.308

787
9.034 84 122 82

244.479
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TAXA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - TAC – ESTADO DE SP

TOTAL DE CADASTROS ATUALIZADOS 

ATÉ 24 MESES

____________________________________

__

TOTAL DE CADASTROS VÁLIDOS

(ambos com perfil Cadúnico – até ½ salário 

mínimo)

55%

81% 81% 81%

83%
83%

82%
82%

81%

85%
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 É um Sistema Gerenciador de Banco de Dados que utiliza a base do Cadúnico para gerar
automaticamente lista de potenciais beneficiários de acordo com o grupo de regras e priorizações de
cada programa social de SP.

 Com o Portal Social Paulista é possível integrar os programas e benefícios estaduais, pois utiliza a mesma
base de informações das famílias cadastradas no CadÚnico, para concessões nos programas e serviços
socioassistencial do Estado.

PORTAL SOCIAL PAULISTA
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CADÚNICO

BUSINESS 
INTELLIGENCE

PORTAL 
SOCIAL 

PAULISTA

FLUXO – CADÚNICO X PORTAL SOCIAL PAULISTA

ELEGÍVEIS BENEFICIÁRIO
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COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
JOÃO RAFAEL CALVO DA SILVA

EQUIPE GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO:
BEATRIZ APARECIDA MOREIRA

DANILO BRENN
ITAGIRA SENA PIRES

PAULO OLIVEIRA ALVES
SHIRLEY DE MEDEIROS DANTAS

TATIANE RAMOS LIRA

CONTATOS: (11) 2763-8294 / 8271 / 8109


